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ANEXO I 


	TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL NA UFCSPA




CONTRATO DE CONCESSÃO E DOAÇÃO DE BOLSA QUE CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE E XXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento particular, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – UFCSPA, fundação pública, com foro e sede em Porto Alegre, RS, na Rua Sarmento Leite, 245, Centro, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF nº 92.967.595/0001-97, representada por sua Pró-reitora de Planejamento, Profa. Alessandra Dahmer, doravante denominada simplesmente UFCSPA e XXXXX (nome do bolsista), portador do CPF n.º XXXXX, doravante denominado simplesmente BOLSISTA, celebram, de comum acordo entre si, livremente, este Contrato de Concessão e Doação da Bolsa, mediante as cláusulas e condições a seguir aduzidas:

1.
O presente contrato visa o fomento, por parte da UFCSPA, ao desenvolvimento institucional para propiciar melhoria das condições de funcionamento da universidade e o cumprimento de sua missão institucional, no qual o BOLSISTA tem vinculação e desenvolverá atividades relacionadas em programa/projeto específico, com transferência de benefícios decorrentes dos conhecimentos de caráter  técnico, científico e cultural, desenvolvido na instituição proponente dos projetos,  devendo o beneficiário primar pela eventualidade dos trabalhos, pela atipicidade das tarefas e pela ausência de subordinação.

2.
A UFCSPA liberará ao bolsista, durante a vigência deste contrato, a quantia constante no Edital da Proplan 03/2020, a título de Bolsa de Apoio Técnico ao Desenvolvimento Institucional. Esta bolsa será paga a título de doação voluntária e cujos recursos serão oriundos da própria Instituição e sujeitos a disponibilidade orçamentária anual.

3.
O Bolsista compromete-se a cumprir com as obrigações aqui assumidas e a realizar as atividades descritas no Plano de Trabalho do Bolsista, cuja cópia receberá do coordenador do projeto.

4.
Os resultados técnicos, decorrentes da execução do presente contrato, serão descritos em relatórios e publicações, sem vantagens econômicas e financeiras para os doadores.

5.
A UFCSPA não assume qualquer responsabilidade civil, trabalhista ou previdenciária, perante o Bolsista, por trabalhos irregulares ou qualquer falsidade ideológica ou mesmo por danos sofridos em virtude das atividades fomentadas, bem como perante a terceiros, tais como laboratórios e instituições, que auxiliarem no desenvolvimento do programa/projeto.

6.
Fica assegurado a qualquer das partes, o direito de rescindir este contrato, com efeito imediato, ou assim que encerrar o projeto;

7.
Este contrato terá vigência de 11 (onze) meses, a contar da data de sua assinatura, não poderá ultrapassar a data de encerramento do projeto.

8.
As partes elegem o foro da Justiça Federal em Porto Alegre para dirimir qualquer dúvida ou litígio fundado no presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

           Assim, por estarem justos e acertados, os partícipes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Porto Alegre, XX de junho de 2020.

Alessandra Dahmer
Pró-reitoria de Planejamento da UFCSPA

XXXXXXXXXX
Coordenador do Programa/Projeto

XXXXXXXXXXX
Bolsista
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